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ATA DE REUNIÃO 

 

Tipo: Reunião do conselho municipal do Meio Ambiente 

Data: 01-02-2023 

Início:  14:00h                                                        Término: 14:50h 

Convocado por: SMMA 

Pauta:  Apresentação das medidas compensatória do ano de 2022, 

conforme Lei Municipal:1209/2019 (1355/2021). 

 

Desenvolvimento dos assuntos em pauta: A reunião iniciou-se às 14h03min, 

Leonardo Machado, biólogo da Secretaria de Meio Ambiente de Mangaratiba, 

após justificar que durante a primeira chamada não houve quórum, iniciou em 

segunda chamada às 14:30, conforme previsto em regimento interno, 

informando sobre o assunto estabelecido em pauta e contextualizando sobre o 

que está sendo elaborado sobre a apresentação das medidas compensatórias 

do ano de 2022. Leonardo passa a palavra para o Técnico da Central de 

Termo, Roni, após agradecer a presença dos participantes. Roni se apresenta, 

cita sua equipe de trabalho e explica sua apresentação, explicando brevemente 

o procedimento para ser aprovada uma medida compensatória. Roni inicia sua 

apresentação explicando que tudo começa no licenciamento, através dos 

técnicos (em vistorias) onde acontece a elaboração dos relatórios técnicos e, 

em seguida, esse processo é direcionado ao setor de termos, onde Roni se 

encontra, confeccionado o termo de medida compensatória. Após elaboração 

do termo ,é chamado o requerente, para que o mesmo se torne ciente de todas 

as cláusulas e  dos  impactos que o empreendimento dele causa no meio 

ambiente. Roni afirma que após a assinatura dessa medida. O termo segue 

para o setor da Superintendência de Licenciamento para que seja expedida a 

licença que tem seu prazo para ser entregue ao requerente. Após o requerente 

celebrar o termo, de acordo com a cláusula 5 (quinta) do termo de medida 

compensatória, ele tem um prazo para a entrega do objeto, que vai ser 

confeccionado também o termo de referência. Roni explica que, se for um 

objeto solicitado pela medida compensatória, será patrimoniado e ficará 

amarrado ao órgão ambiental.  
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Roni começa uma dissertação sobre as ramificações de dentro da 

compensação de medidas compensatórias e pede para Leonardo mudar o slide 

da apresentação. Ha um pequeno problema técnico referente a solicitação, 

Roni pergunta se todos os participantes conseguem visualizar os slides. Os 

participantes respondem via chat.  

Roni retorna a apresentação sobre os equipamentos que foram adquiridos 

através da medida compensatória: cita os equipamentos de capacitação, 

exemplifica com imagens do barco para fiscalização marítima, relembra cursos 

oferecidos para a população local e a viabilização de gestão de unidades de 

conservação. Roni segue sua apresentação com a melhoria da estrutura de 

coleta de resíduos e o fornecimento de materiais para a Educação Ambiental. 

O mesmo fala sobre o Projeto Sanear, financiamento para a instalação de 

biodigestores e sobre as melhorias para os trabalhadores da SMMA, 

especificando sempre que todos estes foram possíveis através do 

financiamento das medidas compensatórias. Roni explica que, após o 

requerente contemplar o valor total de seu termo, é entregue o termo de 

quitação informando que ele cumpriu integralmente o valor de seu termo. Em 

seguida, a secretaria emite um extrato da transação, que é emitido no Diário 

Oficial disponível para qualquer pessoa. Ao passar por todos esses passos, o 

processo é arquivado e lacrado.  

Roni repassa a palavra para Leonardo Machado. Leonardo agradece e abre 

espaço para dúvidas e considerações. Ana Carolina faz uma pergunta 

referente à origem das medidas compensatórias. Roni explica que os 

processos são originados no setor  de licenciamento. Ana Carolina pergunta se 

seriam de origem de conversão de multas e Roni responde que essa também é 

uma outra maneira. Ana Carolina questiona se foram apresentados os 

financiadores dos respectivos projetos apresentados. Roni nega, mas se 

dispõe a fazê-lo. Ana Carolina diz não precisar. A palavra volta ao Leonardo 

que, mais uma vez, abre vez para dúvidas. Sem mais questões, Leonardo 

Machado abre a votação para deliberar com o presentes sobre a aprovação 

das medidas compensatórias do ano de 2022 que foram apresentadas na 

reunião. Leonardo inicia a votação chamando cada conselheiro por nome.  Ana 

Carolina, representando o PEC e a APA Mangaratiba, que efetua seu voto via 

chat. Em seguida Paula Barreto, representante da Secretaria de Educação, 

cumprimenta a todos e emite seu voto à favor da aprovação e comenta sobre a 

importância dos projetos financiados pelas medidas compensatórias. Edson 

Luís, representante da Secretaria de Turismo, afirma não ter objeções. 

Leonardo Machado afirma representar a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e, logo após, confirmar se todos os presentes emitiram seus votos. 
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Leonardo Machado, afirma que com esse deliberação do conselho, ficam 

aprovadas as compensações ambientais do ano de 2022. Leonardo agradece a 

participação de todos e se disponibiliza para esclarecimento de questões 

futuras. Leonardo agradece a presença e apresentação do Roni. Ana Carolina 

agradece a todos. A Secretaria de Educação agradece a participação. 

 

 

ENTIDADES MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

● Parque Estadual Cunhambebe  

● Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

● Secretaria Municipal de Educação  

● Secretaria Municipal de Turismo 

● Secretaria Municipal de Obras 

 

ENTIDADES CONVIDADAS  DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

● Central de Termo 

 

PARTICIPANTES DA REUNIÃO 

Paula Barreto  

Roni 

Leonardo Machado 

Ana Carolina  

Edson Luis  

Luiz Auler 

Mangaratiba, 12 de Fevereiro de 2023. 


